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PROJETO DE LEI N.º 3.620, DE 2019 
(Do Sr. Expedito Netto) 

 
Altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, para determinar a 
compatibilização dos planos de saneamento básico com os planos 
diretores ou com os planos de desenvolvimento urbano integrado. 
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Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º O art. 19 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 9º: 

“Art. 19.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 9º Os planos de saneamento básico deverão ser compatíveis com 

os planos diretores dos Municípios em que estiverem inseridos ou 

com os planos de desenvolvimento urbano integrado das unidades 

regionais por eles abrangidas. “(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com o objetivo de organizar a atividade estatal e conferir eficiência e 
efetividade às funções e aos serviços públicos, o ordenamento jurídico pátrio prevê a 
necessidade de realização de diversos planos pelos entes federativos responsáveis 
ou titulares de cada serviço ou função. Entre esses planos, tem-se o plano diretor, o 
plano de desenvolvimento urbano integrado e o plano de saneamento básico, 
previstos, respectivamente, no Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257, de 2001), no 
Estatuto da Metrópole (Lei nº 13.089, de 2015) e na Lei de Diretrizes Nacionais para 
o Saneamento Básico (Lei nº 11.445, de 2007).  

Todos esses planos impactam de forma direta a organização e a 
dinâmica do território, especialmente das cidades, na medida em que tratam de 
questões relacionadas a zoneamento, expansão do espaço urbano, prestação de 
serviços públicos de interesse comum, regras de parcelamento, uso e ocupação do 
solo, programas e ações emergenciais para expansão e oferta de serviços públicos 
essenciais, entre outros. 

Apesar de os três planos tratarem de questões extremamente inter-
relacionadas e interdependentes, não está prevista, de forma expressa, a 
necessidade de compatibilidade entre os três. O Estatuto da Metrópole fez bem ao 
lembrar dos planos diretores e prever que, nas regiões metropolitanas e nas 
aglomerações urbanas instituídas mediante lei complementar estadual, o Município 
deverá compatibilizar seu plano diretor com o plano de desenvolvimento urbano 
integrado da unidade territorial urbana. A Lei de Saneamento Básico, no entanto, 
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ficou aquém, trazendo apenas princípios de integração entre as políticas de 
saneamento e as de desenvolvimento urbano (art. 2º, inciso VI) e a necessidade de 
articulação ente o saneamento básico e as políticas e ações da União de 
desenvolvimento urbano e regional (parágrafo único do art. 48). 

Diante disso, entende-se que há uma lacuna normativa a ser 
sanada, qual seja, a previsão expressa da necessidade de compatibilização dos 
planos de saneamento básico com os planos diretores ou, conforme o caso, com os 
planos de desenvolvimento urbano integrado. A necessidade de compatibilização 
vem a da clara constatação de que as ações referentes aos serviços de saneamento 
interferem no uso e na ocupação do solo, devem ser compatíveis com o zoneamento 
existente, devem atender a projetos de expansão urbana e, quando regionais, 
devem estar compatíveis com a dinâmica e com necessidades das unidades 
regionais legalmente estabelecidas.  

Assim, é extremamente necessário que os três planos estejam 
integrados e alinhados para cumprirem seu papel com eficiência e permitirem a 
prestação adequada de serviços públicos essenciais à população. A 
incompatibilidade desses planos pode trazer inúmeras dificuldades por ocasião da 
execução de programas e projetos. No caso do saneamento básico, essas 
dificuldades tendem a atrasar ainda mais o acesso da população a esse serviço, 
que, apesar da importância, ainda está longe da meta de universalização no Brasil, 
especialmente quando se analisa dados referentes ao esgotamento sanitário 
(Segundo a Agência Nacional de Águas1, apenas 55% da população brasileira tem 
acesso a serviço adequado de esgotamento sanitário).  

Diante desse contexto, proponho a alteração da Lei nº 11.445, de 5 
de janeiro de 2007, para determinar a compatibilização dos planos de saneamento 
básico com os planos diretores dos Municípios em que estiverem inseridos. Caso o 
plano envolva unidades regionais, como regiões metropolitanas e aglomerações 
urbanas, deverá ser observada a necessidade de compatibilidade com os planos de 
desenvolvimento urbano integrado. 

Diante da importância da matéria, conclamo os nobres pares a sua 
aprovação. 

Sala das Sessões, em 18 de junho de 2019. 

Deputado EXPEDITO NETTO 
                                                      
1 http://atlasesgotos.ana.gov.br/  

http://atlasesgotos.ana.gov.br/
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 11.445, DE 5 DE JANEIRO DE 2007 
 

Estabelece diretrizes nacionais para o 
saneamento básico; altera as Leis nos 6.766, de 
19 de dezembro de 1979, 8.036, de 11 de maio 
de 1990, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, 
de 13 de fevereiro de 1995; revoga a Lei nº 
6.528, de 11 de maio de 1978; e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
 
Art. 1º Esta Lei estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico e para 

a política federal de saneamento básico.  
 
Art. 2º Os serviços públicos de saneamento básico serão prestados com base nos 

seguintes princípios fundamentais:  
I - universalização do acesso;  
II - integralidade, compreendida como o conjunto de todas as atividades e 

componentes de cada um dos diversos serviços de saneamento básico, propiciando à 
população o acesso na conformidade de suas necessidades e maximizando a eficácia das ações 
e resultados;  

III - abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo dos 
resíduos sólidos realizados de formas adequadas à saúde pública e à proteção do meio 
ambiente;  

IV - disponibilidade, em todas as áreas urbanas, de serviços de drenagem e 
manejo das águas pluviais, limpeza e fiscalização preventiva das respectivas redes, adequados 
à saúde pública e à segurança da vida e do patrimônio público e privado; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 13.308, de 6/7/2016) 

V - adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as peculiaridades 
locais e regionais;  

VI - articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de 
habitação, de combate à pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, de promoção da 
saúde e outras de relevante interesse social voltadas para a melhoria da qualidade de vida, 
para as quais o saneamento básico seja fator determinante;  

VII - eficiência e sustentabilidade econômica;  
VIII - utilização de tecnologias apropriadas, considerando a capacidade de 

pagamento dos usuários e a adoção de soluções graduais e progressivas;  
IX - transparência das ações, baseada em sistemas de informações e processos 

decisórios institucionalizados;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13308-6-julho-2016-783318-publicacaooriginal-150720-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13308-6-julho-2016-783318-publicacaooriginal-150720-pl.html
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X - controle social;  
XI - segurança, qualidade e regularidade;  
XII - integração das infraestruturas e serviços com a gestão eficiente dos recursos 

hídricos; 
XIII - adoção de medidas de fomento à moderação do consumo de água. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.862, de 17/9/2013) 
 
Art. 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  
I - saneamento básico: conjunto de serviços, infraestruturas e instalações 

operacionais de:  
a) abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, infraestruturas e 

instalações necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a captação até as 
ligações prediais e respectivos instrumentos de medição;  

b) esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infraestruturas e instalações 
operacionais de coleta, transporte, tratamento e disposição final adequados dos esgotos 
sanitários, desde as ligações prediais até o seu lançamento final no meio ambiente; 

c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades, 
infraestruturas e instalações operacionais de coleta, transporte, transbordo, tratamento e 
destino final do lixo doméstico e do lixo originário da varrição e limpeza de logradouros e 
vias públicas;  

d) drenagem e manejo das águas pluviais, limpeza e fiscalização preventiva das 
respectivas redes urbanas: conjunto de atividades, infraestruturas e instalações operacionais de 
drenagem urbana de águas pluviais, de transporte, detenção ou retenção para o amortecimento 
de vazões de cheias, tratamento e disposição final das águas pluviais drenadas nas áreas 
urbanas; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.308, de 6/7/2016) 

II - gestão associada: associação voluntária de entes federados, por convênio de 
cooperação ou consórcio público, conforme disposto no art. 241 da Constituição Federal;  

III - universalização: ampliação progressiva do acesso de todos os domicílios 
ocupados ao saneamento básico;  

IV - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantem à 
sociedade informações, representações técnicas e participações nos processos de formulação 
de políticas, de planejamento e de avaliação relacionados aos serviços públicos de saneamento 
básico;  

V - (VETADO);  
VI - prestação regionalizada: aquela em que um único prestador atende a 2 (dois) 

ou mais titulares;  
VII - subsídios: instrumento econômico de política social para garantir a 

universalização do acesso ao saneamento básico, especialmente para populações e localidades 
de baixa renda;  

VIII - localidade de pequeno porte: vilas, aglomerados rurais, povoados, núcleos, 
lugarejos e aldeias, assim definidos pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE.  

§ 1º (VETADO).  
§ 2º (VETADO).  
§ 3º (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DO PLANEJAMENTO 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12862-17-setembro-2013-777071-publicacaooriginal-141156-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12862-17-setembro-2013-777071-publicacaooriginal-141156-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13308-6-julho-2016-783318-publicacaooriginal-150720-pl.html
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Art. 19. A prestação de serviços públicos de saneamento básico observará plano, 
que poderá ser específico para cada serviço, o qual abrangerá, no mínimo:  

I - diagnóstico da situação e de seus impactos nas condições de vida, utilizando 
sistema de indicadores sanitários, epidemiológicos, ambientais e socioeconômicos e 
apontando as causas das deficiências detectadas;  

II - objetivos e metas de curto, médio e longo prazos para a universalização, 
admitidas soluções graduais e progressivas, observando a compatibilidade com os demais 
planos setoriais;  

III - programas, projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e as metas, 
de modo compatível com os respectivos planos plurianuais e com outros planos 
governamentais correlatos, identificando possíveis fontes de financiamento;  

IV - ações para emergências e contingências;  
V - mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência e 

eficácia das ações programadas.  
§ 1º Os planos de saneamento básico serão editados pelos titulares, podendo ser 

elaborados com base em estudos fornecidos pelos prestadores de cada serviço.  
§ 2º A consolidação e compatibilização dos planos específicos de cada serviço 

serão efetuadas pelos respectivos titulares.  
§ 3º Os planos de saneamento básico deverão ser compatíveis com os planos das 

bacias hidrográficas em que estiverem inseridos.  
§ 4º Os planos de saneamento básico serão revistos periodicamente, em prazo não 

superior a 4 (quatro) anos, anteriormente à elaboração do Plano Plurianual.  
§ 5º Será assegurada ampla divulgação das propostas dos planos de saneamento 

básico e dos estudos que as fundamentem, inclusive com a realização de audiências ou 
consultas públicas.  

§ 6º A delegação de serviço de saneamento básico não dispensa o cumprimento 
pelo prestador do respectivo plano de saneamento básico em vigor à época da delegação.  

§ 7º Quando envolverem serviços regionalizados, os planos de saneamento básico 
devem ser editados em conformidade com o estabelecido no art. 14 desta Lei.  

§ 8º Exceto quando regional, o plano de saneamento básico deverá englobar 
integralmente o território do ente da Federação que o elaborou.  

 
Art. 20. (VETADO).  
Parágrafo único. Incumbe à entidade reguladora e fiscalizadora dos serviços a 

verificação do cumprimento dos planos de saneamento por parte dos prestadores de serviços, 
na forma das disposições legais, regulamentares e contratuais.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001 

 
Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição 
Federal, estabelece diretrizes gerais da política 
urbana e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I  

DIRETRIZES GERAIS  
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Art. 1º Na execução da política urbana, de que tratam os arts. 182 e 183 da 
Constituição Federal, será aplicado o previsto nesta Lei.  

Parágrafo único. Para todos os efeitos, esta Lei, denominada Estatuto da Cidade, 
estabelece normas de ordem pública e interesse social que regulam o uso da propriedade 
urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos cidadãos, bem como do 
equilíbrio ambiental.  

 
Art. 2º A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das 

funções sociais da cidade e da propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais:  
I - garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à terra 

urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infra-estrutura urbana, ao transporte e aos 
serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e futuras gerações;  

II - gestão democrática por meio da participação da população e de associações 
representativas dos vários segmentos da comunidade na formulação, execução e 
acompanhamento de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano;  

III - cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores da 
sociedade no processo de urbanização, em atendimento ao interesse social;  

IV - planejamento do desenvolvimento das cidades, da distribuição espacial da 
população e das atividades econômicas do Município e do território sob sua área de 
influência, de modo a evitar e corrigir as distorções do crescimento urbano e seus efeitos 
negativos sobre o meio ambiente;  

V - oferta de equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços públicos 
adequados aos interesses e necessidades da população e às características locais;  

VI - ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar:  
a) a utilização inadequada dos imóveis urbanos; 
b) a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes; 
c) o parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivos ou inadequados em 

relação à infra-estrutura urbana; 
d) a instalação de empreendimentos ou atividades que possam funcionar como 

pólos geradores de tráfego, sem a previsão da infra-estrutura correspondente; 
e) a retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua subutilização ou 

não utilização; 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 13.089, DE 12 DE JANEIRO DE 2015 

 
Institui o Estatuto da Metrópole, altera a Lei nº 
10.257, de 10 de julho de 2001, e dá outras 
providências. 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º Esta Lei, denominada Estatuto da Metrópole, estabelece diretrizes gerais 

para o planejamento, a gestão e a execução das funções públicas de interesse comum em 
regiões metropolitanas e em aglomerações urbanas instituídas pelos Estados, normas gerais 
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sobre o plano de desenvolvimento urbano integrado e outros instrumentos de governança 
interfederativa, e critérios para o apoio da União a ações que envolvam governança 
interfederativa no campo do desenvolvimento urbano, com base nos incisos XX do art. 21, IX 
do art. 23 e I do art. 24, no § 3º do art. 25 e no art. 182 da Constituição Federal.  

§ 1º Além das regiões metropolitanas e das aglomerações urbanas, as disposições 
desta Lei aplicam-se, no que couber:  

I - às microrregiões instituídas pelos Estados com fundamento em funções 
públicas de interesse comum com características predominantemente urbanas;  

II - (VETADO).  
§ 2º Na aplicação das disposições desta Lei, serão observadas as normas gerais de 

direito urbanístico estabelecidas na Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da 
Cidade). (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.683, de 19/6/2018) 

 
Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se:  
I - aglomeração urbana: unidade territorial urbana constituída pelo agrupamento 

de 2 (dois) ou mais Municípios limítrofes, caracterizada por complementaridade funcional e 
integração das dinâmicas geográficas, ambientais, políticas e socioeconômicas;  

II - função pública de interesse comum: política pública ou ação nela inserida cuja 
realização por parte de um Município, isoladamente, seja inviável ou cause impacto em 
Municípios limítrofes;  

III - gestão plena: condição de região metropolitana ou de aglomeração urbana 
que possui:  

a) formalização e delimitação mediante lei complementar estadual; 
b) estrutura de governança interfederativa própria, nos termos do art. 8º desta Lei; 

e 
c) plano de desenvolvimento urbano integrado aprovado mediante lei estadual; 
IV - governança interfederativa: compartilhamento de responsabilidades e ações 

entre entes da Federação em termos de organização, planejamento e execução de funções 
públicas de interesse comum;  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13683-19-junho-2018-786869-publicacaooriginal-155870-pl.html

